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Rua José Franco de Oliveira, s/n, Campus das Auroras - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-970

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 23282.017109/2022-86

  

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL AUDIN/UNILAB Nº 01/2022 QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE
GESTÃO DA AUDITORIA INTERNA

A AUDITORIA INTERNA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, considerando o Edital SGP nº 06, de 20 de setembro de 2022, e suas alterações, resolve
editar o presente Termo Adi�vo ao Edital Audin nº 1/2022, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:
 

1. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a alteração da Cláusula 6.7 do Edital AUDIN/UNILAB Nº
01/2022, que trata da habilitação para o regime parcial de trabalho dos servidores.
 

2. DA ALTERAÇÃO

2.1 Altera-se a redação da Cláusula 6.7 do Edital AUDIN/UNILAB Nº 01/2022, que passará a vigorar com a
seguinte redação:

"6. HABILITAÇÃO

6.7. O servidor optante pela vaga para regime parcial comparecerá presencialmente à unidade 1 (uma)
vez por semana (na sexta-feira ou em outro dia previamente acordado com a chefia imediata)."
 

3. DA VIGÊNCIA

Este Termo Adi�vo entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas do Edital AUDIN/UNILAB Nº 01/2022 que não foram objeto de alteração por este Termo.

Documento assinado eletronicamente por MAIRA CRISTINA AMORIM, CHEFE DA AUDITORIA
INTERNA, em 07/12/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0825994 e
o código CRC C12050B1.

Referência: Processo nº 23282.017109/2022-86 SEI nº 0825994
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 164, de 07 de dezembro de 2023-UNILAB

  

Altera a equipe de gestão e fiscalização
do Contrato Administra�vo nº 11/2020,
cujo objeto é a contratação de So�ware de
Automação de Biblioteca - SAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União (D.O.U.) em 13 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da
Portaria Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de
maio de 2022;

Considerando o que consta da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.400654/2020-78, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes da Administração
para gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 11/2020, cujo objeto é a
contratação de So�ware de Automação de Biblioteca - SAB:

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Talita Mara Mar�ns da Silva 2070334 Titular
Gleydson Rodrigues Santos 2133413 Suplente

Fiscal Técnico
Cícero Robson Barros Feitosa 2166993 Titular

Ricardo Pereira Aragão 2164061 Suplente

Fiscal Requisitante (Ceará)
Angela Aparecida Patricio Bandeira 1572328 Titular

Ana Elita Andrade Manso 1948293 Suplente

Fiscal Requisitante (Bahia)
Helka Sampaio Ramos 2161197 Titular

Bruno Ba�sta dos Anjos 2264694 Suplente
 

Art. 2º  Os referidos servidores farão relatório para a apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade, no tocante à conformidade ou a ocorrências
relacionadas à execução do contrato.
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Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va e setorial e pelo público usuário, conforme
o caso, considerando o que consta dos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de
2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art.  4º Revoga-se a Portaria PROADI nº 163, de 06 de  dezembro de 2023-UNILAB.

 

Art.  5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 
assinado eletronicamente

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRÓ-
REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 07/12/2023, às 18:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0826357 e
o código CRC 21AE123F.

 

Referência: Processo nº 23282.400654/2020-78 SEI nº 0826357
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

COMITÊ GESTOR DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES

  

  

PORTARIA CGSEI Nº 02, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

  
Dispõe sobre a revogação de Grupo de
Trabalho responsável pela revisão das portarias do
CGSEI-UNILAB.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º da
Portaria Reitoria nº 271, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 13 de setembro de
2023, na função de presidente, designado por meio da Portaria Reitoria nº 57, de 06 de março de 2023, publicada no
Bole�m de Serviços em 07 de março de 2023;

 

Considerando o constante dos autos dos processos SEI nº 23282.005650/2021-61 e nº
23282.013261/2021-17;

Considerando a formação do  Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de Informações (CGSEI), Portaria
Reitoria nº 57, de 06 de março de 2023, resolve:

 

Art. 1º Revogar a Portaria CGSEI nº 01, de 30 de setembro de 2021.

                                                                               

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a par�r do dia 07 de dezembro de 2023.

 

assinado eletronicamente
Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura (interino)
Presidente do CGSEI

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DANIEL DE MONT ALVERNE MONTEIRO, PRESIDENTE DO COMITÊ,
em 07/12/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0825753 e o código CRC
956115F7.

 

Referência: Processo nº 23282.013261/2021-17 SEI nº 0825753
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 992, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº  23282.017969/2023-09, resolve:

 

Art. 1º Designar a servidora GREYSSY KELLY ARAUJO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
1226632, para a função de Vice-coordenadora do Curso de Serviço Social, vinculado ao Ins�tuto de
Ciências Sociais Aplicadas.

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação no Bole�m de Serviço.

 

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 06/12/2023, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0823889 e
o código CRC B52A95B3.

 

Referência: Processo nº 23282.017969/2023-09 SEI nº 0823889
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

 PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1007, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 07/08/2023,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições conferidas;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016879/2023-92, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro de 2022, da servidora
FABIULA LIMA PORTELA, matrícula SIAPE nº 1962563, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, lotada na Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, do Serviço de Fiscalização
Administra�va (SEFADM) para a Coordenação de Licitações, Contratos e Patrimônio (CLCP).

 

Art. 2º A apresentação da servidora ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação da Portaria no Bole�m de Serviço, observando-se o disposto no art. 40 da
Resolução CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Caso a servidora seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 07/12/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0826052 e
o código CRC 7223CB84.

 

Referência: Processo nº 23282.016879/2023-92 SEI nº 0826052
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